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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
PROCESSO Nº 015/2025 

Processo Administrativo 2141/2025 
(FORMA ELETRÔNICA – LEI 14.133/2021)  

 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU/MT torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”, nos termos do de 

acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 

14.133/2021, na forma ELETRÔNICA, O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos 
do art. 6º, inciso XLI, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, bem como, pelas disposições estabelecidas 

neste Edital, conforme abaixo.  

 

Inserção de propostas:  Até dia 21/05/2025 às 09H00 horas (Horário de Brasília) 

Início da sessão: 21/05/2025 

Horário:  09 horas (Horário de Brasília) 

Local:  www.licitanet.com.br  

Modo de Disputa: Aberto 

 
Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação do Município de São José do Xingu/MT e Equipe 

de Apoio, legalmente designados pela Portaria nº 05/2024 de 10/01/2024, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados e ou transferidos para a “Plataforma LICITANET – Licitações On-
Line” constante da página eletrônica www.licitanet.com.br. 
 

O PREGÃO será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança – 

criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
 

Não sendo possível, por qualquer razão, realizar a sessão na data e horário estabelecidos no preâmbulo 

deste Edital, a prorrogação será comunicada pelos mesmos meios utilizados anteriormente, devendo os 
interessados acompanhar as publicações nos diários, site do Município e plataforma eletrônica.  

 
1. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E VALOR MAXIMO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RADIOLÓGICO RAIO-X FIXO 

DIGITAL DE USO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO XINGU-MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. O valor máximo é de R$ 610.250,00 (seiscentos e dez mil mil duzentos e cinquenta reais), 
conforme planilha orçamentária detalhada. 

1.4. O prazo de entrega do bem será de 15 (quinze dias úteis) conforme TR anexo. 
1.5. A aquisição prevista neste Edital e seus anexos, dele sendo partes integrantes, será regida acordo 

com as especificações e quantitativos estimados. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

Orgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde  
Unid.: 002 – Fundo Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO: 203 
Fonte.: 1.500.1002000 – Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL LICITANET que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO ELETRÔNICO , em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no sítio www.licitanet.com.br e dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal intransferível, para acesso ao Portal: www.licitanet.com.br. 
3.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao Portal: www.licitanet.com.br, também deverão informar-se a respeito 
do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esta licitação. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
3.6.2. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 

2512-6500, opção 02 ou pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO  
4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO  interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d)  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
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f) Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021: 

1) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

2) empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 
3) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro  ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 
4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 

13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 
04 de junho de 2010). 

4.3.2. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a 
fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre os   

contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 
4.4. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais 

e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

4.5. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021. 

4.6. Como condição para participação PREGÃO ELETRÔNICO , a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
a.1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

a.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

f) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 
 

4.8. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

4.8.1 Será permitida a participação de pessoa jurídicas organizadas em consórcio, observadas as seguintes 
normas: 

a) As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos 
demais documentos exigidos neste Edital, comprovação de compromisso público ou particular 

de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, indicando a empresa líder do consórcio, 

que será responsável, por sua representação perante a Administração; 
b) Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado. 
c) Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

de forma isolada. 

d) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato; 

e) A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que 
possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os 

documentos que forem apresentados. 
4.8.2. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos 

demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública 

ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a 
EMPRESA Líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelos 

consórcio; 
4.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de vigência do contrato, 

objeto licitatório, até sua aceitação definitiva; 

4.8.4. A substituição do consorciado deverá ser expressamente autorizado pela Prefeitura Municipal de 
São José do Xingu e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato; 
4.8.5. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente 

desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha 

competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos 
legais e cláusulas de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

4.8.6. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigida neste Edital 
poderá ser efetuada, no todo ou em parte, por qualquer uma das consorciadas. 
4.9. DA DISPUTA E DA CONDUÇAO DO CERTAME: 

a) Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados e ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: 

www.licitanet.com.br. 
b)  A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: www.licitanet.com.br, junto ao qual as 

Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização.  
c) O Portal Licitanet se destina especificamente à realização da fase de disputa de preços, enquanto 

que as publicações referentes a condução do processo licitatório devem ser acompanhadas no site do 
Município e na imprensa oficial (TCE/AMM/JORNAL, etc.).  
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d) A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado junto ao www.licitanet.com.br e subsequente 

encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário estabelecidos neste Edital.  

e) O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e 
seus lances.  

f) Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

certame eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.  

g) Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

h) Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame 
eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico: 
www.licitanet.com.br.  

i) Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após 

uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação 
de lances, a sessão do certame eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, 

consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso.  
j) No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico.  
k) Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os Licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não 

será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico e ou e-mail.  
l) O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  
m) Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances.  

n) A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, bem como dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os documentos de habilitação e proposta serão exigidos após encerrada a fase de lances, 

e somente do licitante melhor classificado que terá o prazo de até 02 (duas) horas para o 
envio. 

5.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO , ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância do quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

b) Marca de cada item ofertado (para aquisição de bens ou serviços especiais); 
c) Fabricante de cada item ofertado (para aquisição de bens ou serviços especiais); 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso (para aquisição de bens ou 

serviços especiais); 
6.1.2.1 – Todos os documentos poderão ser assinados de forma digital; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de mão de 
obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas quando participarem de licitações. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
7.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 

59 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 
os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de julgamento indicado no item 1.2 do Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 
de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 

ELETRÔNICO , o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos 
participantes do certame, publicada no http://www.licitanet.com.br, quando serão divulgadas data e 

hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor inicial de sua proposta. 

7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123/2006.  

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.29. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 
7.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 
b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 
7.31.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
7.32. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentar desconformidade com exigências do ato convocatório (Lei 

14.133/21, art. 59, I, II, V). 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço inexequível (Lei 

14.133/21, art. 59, III). 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, devendo a exequibilidade ser demonstrada quando 
solicitado pela Administração (Lei 14.133/21, art. 59, IV).  

8.3.2. Por se tratar de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração. (Lei 14.133/21, art. 59, § 4º) 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realize diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentarem a suspeita; 
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 
8.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
8.7.1. Considerando a natureza ou grau de complexidade para obtenção do documento, o prazo 

estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 
findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
8.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1.  Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
8.11. Nos itens/lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação solicitará os 
documentos de habilitação da melhor classificada para verificação, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
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9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante melhor classificado será 
solicitada e verificada por meio do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.  

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 

salvo justificativa no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua 
totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 
9.7. O licitante melhor classificado deverá encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
a - Cópia autenticada do RG e CPF dos sócios da empresa ou CNH digital; 

b - Registro comercial, no caso de Empresa Individual (cópia autenticada ou arquivo 

digital); 
c - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos 
de eleição de seus administradores (cópia autenticada ou arquivo digital); 

d - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício ou; 
e - Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

f - Em caso de cooperativas: 1) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos 

responsáveis legais; 2) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, 
se houver; 3) Ata de Fundação; 4) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 5) 

Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 6) Editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 7) Ata da sessão em que os 
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cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação (art. 19, § 3º da IN SLTI/MPOG 

Nº 02/08) (cópia autenticada ou arquivo digital) 

 
**** deverá apresentar o documento de constituição da empresa e as alterações posteriores quando 
houver, exceto se a ultima alteração for consolidada, caso contrário a empresa será inabilitada 

 

Nota explicativa: Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 
documentos relacionados neste subitem, e ainda, o Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso e o 
Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

 
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
a - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b – Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 
Federais) e à Seguridade Social (INSS), emitida pela receita Federal do Brasil; 

d - Prova de regularidade junto ao (FGTS); 

e - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (SEFAZ), do estado sede da licitante;  
f - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei. 
g - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
Nota explicativa: Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 
documentos relacionados neste subitem. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA: 

a - Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida no prazo máximo de 30 (trinta) dias antes da data da realização da licitação ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
a.1 - Para as praças onde houver mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas tantas 

certidões quantos forem os cartórios, cada uma emitida por um distribuidor. 
a.2 - As empresas interessadas em participar desta licitação e que estejam em processo de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL deverão apresentar: 
a.2.1 - CERTIDAO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL expedida pelo órgão distribuidor da 

sede da licitante para este fim, datada de no máximo 30 (trinta) dias corridos anteriores à data de 
realização da sessão pública de processamento do presente pregão, se outro prazo não for definido na 

própria certidão. 

a.2.2 - A certidão citada no item anterior deverá ser acompanhada de comprovação que seu plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos da legislação em vigor; 

a.2.3 - A empresa em recuperação judicial com plano de recuperação acolhido, como qualquer licitante, 
deve demonstrar os demais requisitos exigidos pela legislação vigente para a efetiva habilitação 

econômico-financeira. 

 

b - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 

(2021 e 2022 - Lei 14.133/21, artigo 69, inciso I), já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou 
documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios devidamente registrado na Junta Comercial, 
com apresentação dos termos de abertura e de encerramento dos livros (cópia 

autenticada), caso contrário estará automaticamente INABILITADA. 
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b.1 – As empresas que realizam a Escrituração Contábil Digital - ECD (via SPED CONTÁBIL) 

consoante disposições contidas no Decreto nº. 6.022/2007, regulamentado através da IN nº. 787/2007 
da RFB e disciplinado pela IN nº. 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraídos do Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 

na seguinte forma:  
 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital 
– SPED;  

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público 
de Escrituração Digital – SPED;  

III. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED; 

IV. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial de abertura ao período de existência da sociedade (Lei 14.133/21, artigo 65, 
§ 1º) e no caso de empresa constituída a menos de 02 (dois) anos, os documentos limitar-se-ão ao 

último exercício (Lei 14.133/21, artigo 69, § 6º), devendo ambos estarem devidamente registrados 
ou autenticados pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante inclusive contendo o carimbo 

e a assinatura do representante legal da empresa e do contador; ou, ainda, a cópia do Livro Diário, 
contendo o balanço de abertura, termo de abertura, inclusive contendo o carimbo e a assinatura do 

representante legal da empresa e do contador ou transmitir via Sistema Público de Escrituração Digital 
– SPED, conforme incisos I e II acima;  

V. As empresas que estiveram inativas no ano anterior deverão apresentar cópia do recibo de 

entrega e da declaração de inatividade entregue à Receita Federal, apresentando o último balanço 
patrimonial que antecede à condição de inatividade. 

 

c – Prova de possuir capital social ou patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) 

do valor de sua proposta de preços (art. 69, § 4º da Lei Federal 14.133/2021); 
 

c.1 - Em se tratando de CONSÓRCIO, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos 

valores exigidos para a Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

 
d – A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1,0 
(hum) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo descritas, deverão ser apresentadas com o nome 

e assinatura e venha assinada com firma reconhecida pelo contador ou assinado com 

certificado digital, constando o número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, 
a ser ratificada através dos seguintes índices:  

 
LG = (ativo circulante + realizável a longo prazo) 

        (passivo circulante + passivo não circulante) 

 
SG = (ativo total) 

           (passivo circulante + passivo não circulante) 
 

LC = (ativo circulante) 

        (passivo circulante) 
 

d.1 - Nos casos em que as licitantes apresentarem resultado divergente, em qualquer dos índices citados 
nos índices de liquidez e não comprovarem o capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% 

(dez por cento) no mínimo, do valor total pretendido pelo licitante em sua proposta inicial, estarão 
inabilitadas. 
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d.2 - O patrimônio líquido mínimo e os índices financeiros mínimos serão obtidos através do balanço 

patrimonial do último exercício financeiro já exigível, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. O penúltimo balanço patrimonial exigível será avaliado de forma complementar para 

demonstração da boa situação financeira da empresa. 

 
Nota explicativa: Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 

documentos relacionados neste subitem. 

 

e – Apresentação da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, fornecida pelo Tribunal de Contas 
da União com as informações de empresas Licitantes Inidôneos, CNIA - Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, emitidas no link 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

 
b.1 - por não constar no rol de documentos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021, a falta de apresentação 

da certidão acima não será motivo para a inabilitação da empresa, fato que, poderá ser realizada a 
diligencia pelo Agente de Contratação e equipe de apoio durante a sessão. 

 

f - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a – Atestado de Capacidade técnica que deverá abranger aspectos e características semelhantes ao do objeto 
da licitação. 

b- Prospecto/catalago do bem com as descrições técnicas. 

 

9.12. DECLARAÇÕES: 

9.12.1. Além das declarações assinaladas em campo próprio do sistema licitanet, por ocasião do 
cadastramento dos documentos solicitados, o licitante melhor classificado deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações juntamente com os documentos de habilitação: 
 

a - Declaração Unificada (conforme modelo anexo); 

b – Declaração de Garantia do bem; 
c – Declaração de que possui assistência tecnica no estado do Mato Grosso. 

 

 

9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.15. A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico não apresentada ou 

apresentada com prazo de validade expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo 
Agente/Comissão/Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, 

será juntado aos autos a respectiva certidão; 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final readequada do licitante declarado vencedor será encaminhada no 

sistema, no prazo de 01 (uma) hora a contar da solicitação do pregoeiro e deverá seguir o item 
06 deste edital. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. Divulgada a decisão de declaração do vencedor pela Comissão de Contratação, qualquer licitante 
poderá manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de recorrer, expondo os motivos em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 10 (Dez) minutos, contados da declaração de vencedor. 

Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista dos autos. 

11.2. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas (ANEXADAS E 

ENVIADAS) por meio do Sistema licitanet, respeitando o prazo de 03(três) dias úteis indicados no subitem 
11.1 desta seção. 

11.3. Caberá à licitante confirmar o efetivo envio das razões e/ou contrarrazões recursais pelo sistema, 
podendo entrar em contato com o Agente de Contratação para obter a confirmação do envio, caso entenda 

necessário, vez que a Administração não possui qualquer responsabilidade por falha de sistema e/ou da 

internet da licitante.  
11.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 
11.5. O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.6. Caso a Comissão de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada 
pela Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá, ratificar ou não, a decisão da 

Comissão antes da adjudicação. 

11.7. Caso não ratifique a decisão da Comissão de Contratação, a Autoridade Competente determinará as 
medidas que julgar cabíveis no caso. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 

11.9. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões ficarão no sistema licitanet. 

11.10. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.11. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições do Edital e seus anexos 
não serão aceitos. 

11.12. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á do vencimento. 

11.13. Os prazos previstos neste EDITAL e seus anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia e 

horários de expediente no âmbito da Prefeitura, ou seja, de segunda à sexta-feira das 12:00hrs às 
18:00hrs (Brasília). 
11.14. No caso de ser declarada vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja 
irregular perante o Fisco, restando infrutífera a diligência do Agente para obtenção da referida certidão, 

será concedido prazo legal para regularização.  

11.11.1. Decorrida a fase de regularização e retomada a sessão, iniciará o prazo para manifestação de 
intenção de recurso.  

11.11.2. Não sendo apresentada a certidão de regularidade fiscal no prazo legal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte será declarada inabilitada, convocando-se a próxima classificada.    

11.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital, podendo ser encaminhados por meio digital os documentos que forem requeridos por escrito. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
12.2.2.  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 
adjudicará e homologará a licitação.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não será exigido garantia da execução. 

 
15. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato 

Administrativo ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Carta Contrato/Pedido de 

Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
15.3. O Aceite do Pedido de Empenho ou do instrumento equivalente, emitido à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. O referido Pedido está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou no Cronograma 

Físico-Financeiro, no caso de obras ou serviços de Engenharia.  

15.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a sua vigência. 

15.6. O Contrato a ser celebrado com a vencedora observará rigorosamente as condições estabelecidas 
neste Edital, resguardadas as disposições regulamentares do Termo Contrato Padrão que se encontra no 

Anexo a este Edital. As disposições deste Edital, inclusive de seus anexos, bem como a proposta do 
Licitante adjudicatário, farão parte integrante e complementar do contrato, para todos os efeitos legais, 

independentemente de transcrição. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 

 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a partir da data-base do orçamento. 
16.2.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice das tabelas ANP, 

SINAPI e SICRO 2 exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. O reajuste será elaborado conforme estabelecido pelo Decreto 1.054, de 02 de fevereiro de 1.994 

em conjunto com a Instrução de Serviço 001/2019 – DG/DNIT, ou a normativa mais recente em vigência. 
16.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
16.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

16.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.9. Decorrido período superior a 1 (um) ano, contado da data-base do orçamento da administração, o 

reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1º mês de 
cada período subsequente de 12(doze) meses. 

16.10. O reajustamento será devido do primeiro dia do mesmo mês do ano seguinte ao do orçamento 
elaborado pela administração. (OT 028/2015/CGE e Acórdão TCU 1.707/2013). 

16.11. A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer por conta da contratada, 

cabendo ao órgão ou entidade contratante a verificação do resultado obtido, e se houver concordância, 
aplicar o reajustamento dos preços com fundamentos nesses cálculos. Se equivocados, deverá ter o 

respectivo protocolo devolvido paras as devidas correções apontadas pela Administração (OT 
028/2015/CGE). 

16.12. Para itens de contratos que necessitam ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que 
compõe esses itens deverão ser desmembrados, passando cada parcela a ser corrigida pelo seu respectivo 

índice; 

16.13. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 
 

17. DA REVISÃO 
17.1. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 

comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 

diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.  
17.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 

cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 
bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes 

últimos, na hipótese de reajustamento;  

17.3. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os seguintes 
procedimentos:  

I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a 
identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, 
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número do contrato, justificado técnica e juridicamente, informando a fundamentação normativa e 

contratual que o autoriza, devendo ser instruído com os seguintes documentos:  

a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta 
de preços contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos 

gerados na esfera da execução do contrato;  
b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado 

pela variação e com a finalidade de execução do contrato;  
c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", 

demonstrando que o respectivo serviço ou obra já foi executado;  

d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por 
cada insumo pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo 

que tal impacto é superior ao índice especifico ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério 
definido na alínea "a"; 
e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável.  

17.7. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o 
percentual de risco assumido na contratação.  

17.8. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de 
Aditivo, no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual 

de revisão, bem como o valor global atualizado do Contrato.  

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 - Após a entrega do bem, será recebido provisoriamente, mediante termo circunstanciado assinado 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como pelas partes em até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do contratado.  

 
20.  GARANTIA DO BEM 

22.1. A CONTRATADA deverá dar garantia contratual do veículo pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

22.2. A garantia será prestada com vistas a manter o bem em perfeitas condições de uso, sem qualquer 
ônus ou custo operacional para a CONTRATANTE. 

22.3. A garantia abrange, INCLUSIVE, a realização da manutenção corretiva pela própria CONTRATADA. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

k) Praticar atos classificados como fraudulentos ou corruptos, iniciar ou participar de práticas 
concertadas, coercitivas ou obstrutivas.  

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo 

de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no ITEM 
17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição financiadora promover 
inspeção).  

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
a) A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 

FORMA ELETRÔNICA no sistema licitanet.com.br. 
b) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

c) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

d) As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

e) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

f) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 
g) As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.licitanet.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

h) A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital), sob pena se ser julgada extinta sem o julgamento do mérito. 
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23. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
23.2 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
23.3 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

23.4 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor 
23.5 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor.  
23.6 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

23.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata.  
23.8 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,poderáser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

23.9 Dos limites para as adesões  
23.10 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento (50%) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes.  

23.11 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços.  
23.12 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 7.2, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1. Da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO  divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.13. O Município reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 

ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo 
para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA DE PREÇO ou da DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto 

gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
24.14. A anulação do PREGÃO ELETRÔNICO  induz à do contrato. 

24.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste PREGÃO ELETRÔNICO , promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, atualizar documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas, vedada a inclusão posterior de informação ou 
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação, com exceção 

de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública. 

24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, e 

também no sítio eletrônico www.saojosedoxingu.mt.gov.br/transparencia – opção dentro do 
portal, (aba – outros serviço) em seguida (aba – outras publicações).  
24.18 A Comissão de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, 

desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 
24.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1. Termo de referência;  

2. A minuta da Ata de Registro de Preços a ser firmado; 
3. A minuta do Contrato a ser firmado; 

4. Modelos de Declarações diversas; 
5. Modelo de Proposta de Preços; 

 

Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de São José do Xingu -MT. 
 

São José do Xingu – MT, 07 de maio de 2025. 
 

 
 

Dayane Costa de Brito 

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RADIOLÓGICO DE 

RAIO-X FIXO DIGITAL PARA ATENDER  A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO  MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DO XINGU-MT.  

 

1. INTRODUÇÃO E OBJETO:  

 A Prefeitura Municipal de São José do Xingu do Estado de Mato Grosso vem por meio deste, com finalidade 

de atender o disposto na legislação vigente concernente ás contratações públicas, em especial ao Artigo 

37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988 e aos dispositivos da Lei nº 14.133 de 2021 e alterações, 

normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o credenciamento de pessoa jurídica. O 

presente Termo de Referência tem como objetivo a Aquisição de Equipamento radiológico de Raio-X 

fixo digital, para atender a necessidade da secretária Municipal de  São José do Xingu-MT para ano de 

2025, conforme as especificações e quantidade descrito neste termo.   

1.1 Especificações para Aquisição do Equipamento radiológico de Raio-X fixo digital para 
atender a secretária de saúde, nos termos da tabela abaixo, na qual também estão indicando os valores 

unitários e o valor global, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Nº DESCRIÇÃO DOS ITENS  UNIDADE  QUANTIDADE  
VALOR  DE 
REFERENCIA  

VALOR TOTAL 

1 

APARELHO DE RAIOS X - FIXO DIGITAL; GERADOR 
MICROPROCESSADO DE ALTA FREQUÊNCIA. 
POTÊNCIA NOMINAL DE PELO MENOS 50 KW. 
TENSÃO VARIÁVEL QUE ATENDA MINIMAMENTE A 
FAIXA DE 40 KV A 125 KVOU MAIOR. CORRENTE 
VARIÁVEL NA FAIXA MÍNIMA DE 50MA A 500 MA OU 
MAIOR. (LEITURA DE PARÂMETROS DE KV, mA 
,mAs e tempo de exposição separadamente) TEMPO 
DE EXPOSIÇÃO MÍNIMO DE (1ms) 5MS OU MENOR, 
A 4S OU MAIOR. COM MAS VARIÁVEL NA FAIXA DE 
10MAS OU MENOR A 500 MAS OU MAIOR. TUBO DE 
RAIOS-X, FOCO FINO DE 0.6MM E FOCO GROSSO 
IGUAL OU MAIOR QUE 1,0 MM; ÂNODO 
GIRATÓRIOMÍNIMO 3.000 RPM A 60 HZ; 
CAPACIDADE CALÓRICA MÍNIMA DO ÂNODO DE 150 
KHU. INSERÇÃO DE FILTROS ADICIONAIS DE CU 
OU AL. ESTATIVA PORTA EMISSOR COM SUAS 
DEVIDAS CARACTERÍSTICAS; COLUNA COM 
DESLOCAMENTO LONGITUDINAL A PARTIR DE 125 
CM; ROTAÇÃO DO TUBO SOBRE EIXO HORIZONTAL 
DE +/-90 GRAUS COM TRAVAS EM 0 GRAUS, +/- 90 
GRAUS; DIAFRAGMA LUMINOSO COM COLIMAÇÃO 
MANUAL OU AUTOMÁTICA; SISTEMA DE FREIOS 
ELETROMAGNÉTICOS. MESA BUCKY COM GRADE 
ANTIDIFUSORA DE PELO MENOS 40LP/CM, FOCO 
DE NO MÍNIMO 100 CM, 8:1 OU 10:1; TAMPO 
FLUTUANTE COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 200 X 
65 CM, COM CURSO TOTAL DE DESLOCAMENTO 
LONGITUDINAL MÍNIMO DE 72 CM E CURSO TOTAL 
DE DESLOCAMENTO LATERAL, TRANSVERSAL, 20 
CM ( 30 cm) APROXIMADAMENTE; SISTEMA DE 
FREIOS ELETROMAGNÉTICOS. CAPACIDADE DE 

UNIDADE 2 
R$ 

305.125,00  

R$ 
610.250,00 
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PESO SUPORTADO PELA MESA DE NO MÍNIMO 150 
(300)KG. BUCKY MURAL DESLOCAMENTO VERTICAL 
REFERENCIADO NO CENTRO DA GRADE ENTRE 60 
CM (OU MENOR) E 170 CM (OU MAIOR) A PARTIR 
DO CHÃO, APROXIMADAMENTE, DOTADO DE 
SISTEMA DE FREIO ELETROMAGNÉTICO OU 
MECÂNICO. MURAL COM GRADE ANTIDIFUSORA DE 
PELO MENOS 40LP/CM, DISTÂNCIA FOCAL ENTRE 
100 CM E 180 CM; COM CRUZ DE LOCALIZAÇÃO/ 
CENTRALIZAÇÃO IMPRESSA NO TAMPO DO BUCKY. 
DETECTOR PLANO COM DIMENSÕES APROXIMADAS 
ENTRE 34 X 42 CM OU MAIOR. DETECTOR COM FIO 
OU SEM FIO (MÓVEL) E CINTILADOR DE IODETO 
DE CÉSIO, QUE POSSIBILITE EXAMES NA MESA, NO 
BUCKY MURAL OU FORA DA MESA, MACA E 
CADEIRA DE RODAS. MATRIZ ATIVA DE NO MÍNIMO 
1990 X 2048 PIXELS. PROFUNDIDADE DA IMAGEM 
PÓS-PROCESSADA DE NO MÍNIMO 14 BITS. 
TAMANHO MÁXIMO DO PIXEL DE 175(100) 
MICRÔMETROS. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSIBILITAR MANIPULAÇÃO, IMPRESSÃO E 
TRANSMISSÃO DAS IMAGENS DIGITAIS PARA UM 
SISTEMA PACS, ATRAVÉS DE UMA ESTAÇÃO DE 
USO. ESTAÇÃO DE TRABALHO DE AQUISIÇÃO, 
REVISÃO E MANIPULAÇÃO DE IMAGENS DIGITAIS 
COMPATÍVEL COM AS ESPECIFICAÇÕES DO RAIOS-
X DR, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: CPU DE ALTO DESEMPENHO COM 01 
MONITOR DE ALTA RESOLUÇÃO COM NO MÍNIMO 
17 POLEGADAS; CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE IMAGENS: MEMÓRIA RAM DE 
2GB OU MAIOR, INTERFACE SATA II 300 OU 
SUPERIOR, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 
1.000(25.000) IMAGENS; IMAGENS 
RADIOGRÁFICAS EM FORMATO DICOM 3.0; DEVE 
POSSUIR: PROCESSAMENTO DE IMAGEM, 
INSERÇÃO DE DADOS VIA DICOM WORKLIST OU 
VIA TECLADO, PRINT, STORAGE, PLACA DE REDE 
TIPO ETHERNET; SOFTWARE DE AQUISIÇÃO E 
GERENCIAMENTO DAS IMAGENS DIGITAIS, 
SISTEMA DIGITAL DE IMAGEM. POSSIBILIDADE DE 
HARMONIZAÇÃO DE IMAGEM. ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA ENTIDADE. 

 

 

TOTAL R$ 610.250,00 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1. A Aquisição de Equipamento radiológico de Raio-X fixo digital, visa manter em bom 

funcionamento nas unidades de atendimento à saúde. O serviço de diagnóstico por imagem é essencial 

para prestação de serviço na saúde pública, fazendo parte do cotidiano de exames de rotina e complexos, 

sendo responsáveis por diagnósticos precisos e determinantes para o acompanhamento de enfermidades, 

promovendo uma eficácia indispensável no tratamento dos pacientes atendidos, haja vista a necessidade 

constante de atendimento à população enferma na rede pública municipal. 

2.2 O uso dos equipamentos de imagens é de suma importância e imprescindível para a conclusão 

diagnóstica de doenças graves e fatais, onde a ausência destes exames representa atraso diagnóstico, 

impossibilidade de condução de tratamentos especializados e certamente pode levar à óbito os pacientes 
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que possuem doenças graves de alta complexidade. Dessa forma tais equipamentos são meio para 

resolução aos casos clínicos da melhor forma, devolvendo a vida plena aos pacientes que só tem ao SUS 

para recorrer. 

2.3 Por fim, os serviços acima citados são essenciais, sendo, portanto, indispensáveis para garantir o bom 

atendimento à população deste municipio, no cumprimento da missão institucional das unidades 

operacionais desta Secretaria Municipal de Saúde.  

 

3. DO OBJETO 

3.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço para futura eventual aquisição Equipamento 

radiológico de Raio-X fixo digital para  uso na unidade basica de saúde no Município de São José do 

Xingu/MT conforme condições, qualidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.  

3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12(dose) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 de 01 de abril de 2021 Art.105. A duração dos contratos 

regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual,quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

 

4.CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

4.1. O objeto deste cetame é considerado bens comuns, conforme definiçao constante do Atr.1º da Lei 

10.520/02, são “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente defenidos 

pelo edital por meio especificações usuais no mercado.  

4.2. Os produtos ofertados deverão estar em conformidade com a descrição constante no quadro 

apresentado do Item 1.1 - Especificações e quantidade dos Materiais e produtos.  

 

5. ENTREGA E  INSTALAÇÃO, GARANTIA E MANUTENÇAO, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO:  

5.1. A entrega  do equipamento deverá ser entregue até 5(cinco) dias uteis através do recebimento da 

requisição ou documento similar. A entrega do equipamento será realizada conforme a solicitação do 

ordenador.  

5.2. Instalação do equipamento e acessórios deverá ser realizada totalmente pela empresa, sem ônus para 

a administração, conforme exigências do fabricante, fornecendo e instalando todos os materiais e 

componentes para estes suprimentos.  

5.3. Garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da data de instalação 

5.4. Manutenções corretivas e preventivas do equipamento deverão ser realizadas pela empresa 

contratada, sem ônus para a contratante durante o período de garantia. 
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5.5. Manter o sistema (software) atualizado de acordo com a periodicidade e orientações do fabricante, 

durante o período de garantia. 

5.6. A CONTRATADA deverá oferecer assistência técnica no Estado do Mato Grosso – MT, e a garantia de 

reposição de peças e acessórios originais de fábrica, bem como fornecer treinamento operacional aos 

servidores, de acordo com a necessidade da Administração. 

5.7. O equipamento deve ser acompanhado pelo Manual Operacional e Técnico em português 

5.8. Sistema deve possuir registro na ANVISA. 

 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

6.1. O julgamento das propostas deste certame será pelo critério MENOR PREÇO UNITÁRIO.  

 

7. DO PAGAMENTO E ENTREGA DO BEM 

7.1. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato.  

7.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acoompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante a apresentação pela contratada dos mesmos documentos que possibilitam a habilitação.   

 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados ao Município 

de São José do Xingu/MT, ficará designado como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas 

fiscais, servidor a ser nomeado por Portaria ou Termo de Designação de Fiscal de Contrato, 

respectivamente, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 

e de tudo dará ciência à Administração. 

8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com 

a Lei 14.133/2021. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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9.1. O prazo de vigência será de 12 meses, a partir de sua assinatura, podendo ser renovado se houver 

necessidade por parte da Administração Pública e nos termos da legislação vigente. 

 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria de Saúde 

Orgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unid:001 – Fundo Municipal de Saúde 

Elemento: 4.4.90.52.00.0000 

Codigo Reduzido.: 203– Equipamento e Material Permanente  

Fonte: 1.5.00.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1.5.00.100200 Identificação das despesas com ações e serviços públicos 

Fonte: 1.6.00.000603 Serviços Públicos de Saúde – Bloco Atenção Especializada 

10.2. Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da 

despesa, de acordo com as medições pertinentes à alocação do recurso a ser dispensado no 

cumprimento dos itens relacionados na Planilha Orçamentária e Cronograma Físico 

Financeiro. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

11.1. COMPETE A  CONTRATANTE:  

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta., para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

- Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e condições presvista em 

lei; 

- Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo fornecimento de acordo com as disposições do presente 

contrato.  

- Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis noa termos da lei; 

11.2. COMPETE A CONTRATADA: 
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- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à: marca, procedência e prazo de validade; 

- Atender todas as exigências deste contrato e executar todas as solicitações substiuições dos produtos, 

assumindo os ônus da reposição; 

- Fornecer os bens em estrita conformidade com as especificações exigidas na licitação;  

- Emitir Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos quando exigido pela 

contratante.  

 

12. DO ACOMPANHAMNETO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por servidor 

devidamente designado pela administração pública. 

12.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a qualidade e entrega dos objetos, a fim de 

possibilitarem a aplicação das penalidades previstas.  

12.3. Ao fiscal de contrato, bem como esclarecer qualquer duvida e pendencia que surgirem no curso de 

sua execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou problemas observados.  

 

13. DA GARANTIA  

13.1. Todos os produtos a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor.  

 

14. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA 

14.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá a: Prefeitura Municipal de São José 

do Xingu, através da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

 

São José do Xingu- MT,29 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

DAIANNE ALVES DE JESUS 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de R.P. nº____/2025  

Pregão Eletrônico/SRP nº 02/2025  

Validade: 12 (doze) meses. 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO RADIOLÓGICO DE RAIO-X FIXO DIGITAL 

PARA ATENDER  A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO  
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU-MT. 

 
 

O Município de SÃO JOSÉ DO XINGU– MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
37.465.317/0001-03, com sede administrativa na cidade de São José do Xingu, representada neste ato 

pelo Prefeito Sandro José Luz Costa, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 12797294 SSP/MT 

e do CPF: 701.415.501-63, residente e domiciliada na Rua Rubéns P. Araújo Filho, centro, município de 
São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADOR”, e a empresa 

..............., pessoa jurídica de direito .........., inscrita no CNPJ/MF sob o número ............, com sede na 

......., ............., ........, na cidade de .................., Estado ................, neste ato representada pelo(a) 

sócio(a) proprietário(a) senhor(a), ..............., brasileiro(a), ..............., ........., residente e domiciliado(a) 

na ........., ........, ........., na cidade de ................, Estado ................, portador da C.I. RG. nº ............... 
SSP ......... e CPF/MF n.º .............., doravante denominada “DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela 

Lei Federal nº 14.133/21, considerando o resultado do Pregão Eletrônico/SRP Nº 02/2025, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

 
1- DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RADIOLÓGICO DE RAIO-X FIXO DIGITAL PARA ATENDER  A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO  MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU-MT. 

 

SEQ ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

       

 
2- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

a) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021).  
b) Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 02/2025, que a precedeu e íntegra 
o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 
3- DO PAGAMENTO  

b) O pagamento será efetuado em até o dia 30 (trinta) da entrega do objeto, através de transferência 

eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, contados da apresentação 
da Nota Fiscal, após a certificação da empresa dos veículos pelo setor solicitante.  

c)  - O pagamento será efetuado mediante emissão de nota fiscal e comprovação da entrega do 
objeto atestado pelo fiscal do contrato.  

d) - No corpo da Nota Fiscal deverá ser informado o número da licitação e do contrato correspondente.  

e) – No pagamento da Nota Fiscal, incidirá sobre o valor da mesma, os encargos tributários devidos.  
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f) - Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da Contratada e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 

seja definitivamen te sanado 
 

4-  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO  
a. O Prazo de vigência de 12 meses, podendo ser renovado se houver necessidades por parte da 

Administração Pública  
b. O Prazo de entrega do objeto deverá ser de no máximo, 15 (quinze) dias úteis, e será contado a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento (Nota de Empenho), que será enviada via email/fax ao 

setor responsável 
c. Não será recebido o objeto caso se constatem defeitos ou imperfeições, ou caso não esteja com 

as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar a substituição 

necessária, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.  

d. A entrega será realizada na sede da Prefeitura Municipal de São José do Xingu - MT, localizada na 
Avenida Mauro Pires Gomes, Nº 41, Centro, CEP: 78.663-000, São José do Xingu-MT, no horário 

compreendido entre 8h às 12:00h e 14h00min às 18h, de segunda à sexta-feira. 
e.  Não será aceito o objeto que estiver em desacordo com este termo de referência 

f. São requisitos da contratação: 

g.   A contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos veículos contra defeitos mecânicos pelo 
período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia e 

oferecer treinamento(s) para operação do veículo e sistemas, se necessário.  
h. A contratada, deverá comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, dentro do Estado do 

Mato Grosso, para manutenção da garantia de fábrica, para fins de economicidade quando da sua 
manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações 

adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca, necessários a manutenção 

do item proposto. 
i. O veículo deverá ser zero quilômetro com seu primeiro registro licenciado para o Município de São 

José do Xingu-MT e estar em conformidade com as especificações deste Termo.  
j. O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado e licenciado pelo DETRAN/MT, em nome 

do Contratante, na sede do Município de São José do Xingu-MT, transportado através de veículo cegonha 

e/ou reboque.  
k. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior 

5- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
a) As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

b) A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata. 

c) Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa). 

d) A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

6- DAS PENALIDADES  
a) Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as 

seguintes sanções administrativas: 
b) pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 

assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
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c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

d) Cancelamento do preço registrado; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 

f) As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
g) por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 

h) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até 
o décimo dia; 

i) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

j) por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação de 
serviços: 

k) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade 

do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

m) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração pública 
estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 

n) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

o) A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 
14.133/21. 

p) 7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 
competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento 

dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
q) Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, 

no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 
r) As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores 

mantido pela Administração. 

s) As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 

7- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

a) Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
b) Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as despesas 

e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam 

no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
c) Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

d) O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

e) No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
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f) Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

g) Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

h) Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

i) Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

j) A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

k) A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
l) Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 

negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência 
ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 
m) Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o 

preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
n) Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
o) Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder 

à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

 9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
a) A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 

b) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
c) A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

d) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 
g) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

h) Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
i) A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

mailto:prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de São José do Xingu 

CNPJ: 37.465.317/0001-03 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Av. Mauro Pires Gomes, nº 41– São José do Xingu/MT 
Fone: (66)3568-1109 - E-mail: prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br 

 

8- DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E NOTA DE EMPENHO 

a) As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 
b) As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 
instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

9- DAS COMUNICAÇÕES 
 

a) As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 
detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração 

da presente Ata de Registro de Preços. 
 

11- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 02/2025 e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar para os itens relacionados no item 1.1 desta ata, no certame 

supranumerado. 
b) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. Subsidiariamente, 

aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

c) O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 
empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

d) Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 
correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos 

os efeitos legais. 
 

12- DO FORO 

 
a) As partes elegem o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

São José do Xingu/MT, XX de XX de 2024. 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME NOME 

CPF nº. CPF nº 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. _____/2025 
firmado com a empresa _____________ para 
a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO RADIOLÓGICO DE RAIO-X 
FIXO DIGITAL PARA ATENDER  A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO  

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU-MT. 

 

 
 

PROCESSO Nº 015/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias úteis 

VIGENCIA: 12 (meses) 
 

 
 

Pelo presente instrumento contratual, O MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO XINGU pessoa jurídica de direito 
público, sediada à Avenida Mauro Pires Gomes, 195, Centro, São Jose do Xingu/MT, CEP: 78.663.000, 
cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° 37.465.317/0001-03, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. SANDRO JOSE LUZ COSTA, portador  da Cédula de Identidade RG 12797294 

SSP/MT, devidamente inscrito no CPF  nº 701.415.501-63doravante denominado, simplesmente de 

CONTRATANTE,  e a empresa __________________, inscrita no CNPJ n.º __.___.___/____-__, e 
Inscrição Estadual n.º _________, estabelecida a Rua _____, ___, Bairro ______, representada neste ato 

por seu Diretor ___________________, brasileiro, ______, _____, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº. 

002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº. 14.133/2021, com as alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, sendo decorrente do Processo Licitatório nº. 015/2025. As partes 

têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, instruído no processo de Pregão  

Eletrônico nº 02/2025, cujo  resultado foi homologado em data de    /   /2025, pelo Prefeito 
Municipal de São José do Xingu, estado de Mato Groso, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 – Este contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RADIOLÓGICO DE 
RAIO-X FIXO DIGITAL PARA ATENDER  A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO  MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DO XINGU-MT. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

2.1 –Fica contratado o preço global de R$ ____________ 
(______________________________________) proposto pela CONTRATADA. 

2.2 O pagamento será efetuado em até o dia 30 (trinta) da entrega do objeto, através de transferência 
eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, contados da apresentação da Nota 

Fiscal, após a certificação da empresa dos veículos pelo setor solicitante.  
 - O pagamento será efetuado mediante emissão de nota fiscal e comprovação da entrega do objeto 

atestado pelo fiscal do contrato.  

- No corpo da Nota Fiscal deverá ser informado o número da licitação e do contrato correspondente.  
– No pagamento da Nota Fiscal, incidirá sobre o valor da mesma, os encargos tributários devidos.  

- Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
Contratada e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamen te sanado 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
3.1  A entrega do objeto do presente Termo de Referência será acompanhada e fiscalizada por servidor 

devidamente designado pela administração municipal, denominado fiscal, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização de eventuais 

faltas e/ou defeitos constatados ou, ainda, comunicando aos seus superiores quando as providências 
ultrapassarem os limites de sua competência para a adoção das providências cabíveis. 

 3.2  Caberá ao citado fiscal rejeitar o objeto caso não esteja de acordo com as exigências e/ou 
características descritas no Termo de Referência, bem como determinar a sua substituição num prazo 

estabelecido de até 30 (Trinta) dias corridos, determinando o que for necessário à regularização de 
eventuais faltas e/ou defeitos constatados.  

3.3  Caberá a CONTRATADA, a designação formal de um representante para responder perante o 

CONTRATANTE pela execução do Contrato.  
3.4  Independente de quaisquer fiscalizações, a CONTRATADA não será eximida da responsabilidade pela 

ocorrência de irregularidades no cumprimento do edital. 
 

CLÁSULA QUARTA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

l. O Prazo de vigência de 12 meses, podendo ser renovado se houver necessidades por parte da 
Administração Pública  

m. O Prazo de entrega do objeto deverá ser de no máximo, 15 (quinze) dias úteis, e será contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento (Nota de Empenho), que será enviada via email/fax ao 

setor responsável 
n. Não será recebido o objeto caso se constatem defeitos ou imperfeições, ou caso não esteja com 

as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as 

normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar a substituição 
necessária, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.  

o. A entrega será realizada na sede da Prefeitura Municipal de São José do Xingu - MT, localizada na 
Avenida Mauro Pires Gomes, Nº 41, Centro, CEP: 78.663-000, São José do Xingu-MT, no horário 

compreendido entre 8h às 12:00h e 14h00min às 18h, de segunda à sexta-feira. 

p.  Não será aceito o objeto que estiver em desacordo com este termo de referência 
q. São requisitos da contratação: 

r.   A contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos veículos contra defeitos mecânicos pelo 
período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia e 

oferecer treinamento(s) para operação do veículo e sistemas, se necessário.  

s. A contratada, deverá comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, dentro do Estado do 
Mato Grosso, para manutenção da garantia de fábrica, para fins de economicidade quando da sua 

manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações 
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adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca, necessários a manutenção 

do item proposto. 

t. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior 
CLÁUSULA QUINTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas do presente contrato ocorrerão pelas dotações abaixo: 
Orgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde  

Unid.: 002 – Fundo Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO:203 
Fonte.: 1.500.1002000 – Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 - DA CONTRATANTE: 

- Ter reservado o direito de não mais adquirir os objetos da contratada caso a mesma não cumpra o 
estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na lei; 

- Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução 
podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os quais deverão ser substituídos correndo as 

despesas oriundas destes por conta da contratada; 

- Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na lei; 
- Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo o fornecimento de acordo com as disposições do 

presente contrato; 
- Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da lei; 

- Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos em Lei. 
- Exercer a fiscalização dos veículos, por servidores especialmente designados para acompanhamento deste 

contrato, procedendo à emissão de Ordem de Entrega, a verificação do veículo apresentado, bem como 

seus ajustes necessários, e após a conclusão, finalização e recebimento do veículo, expedir o Atesto de 
Recebimento. 

- Efetuar o pagamento da nota fiscal. 
 

6.2- DA CONTRATADA 

- À contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, o fornecimento do objeto 
contratado no caso de descumprimento do pagamento deste contrato, quando a inadimplência ultrapassar 

a 30 (trinta) dias; 
- Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou 

previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para 
fornecimento dos produtos do presente contrato; 

- Atender a todas as exigências deste contrato e executar todas as solicitações substituições dos produtos, 

assumindo os ônus da reposição; 
- Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros 

contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros; 
-  Fornecer o veículo em estrita conformidade com as especificações exigidas na licitação; 

- Emitir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos quando exigido pela a 

contratante. 
- A contratada entregará o veículo devidamente emplacado e no município de São José do Xingu/MT, sendo 

todas as despensas provenientes de documentação, emplacamento e translado do veículo, bem como 
quaisquer outras despesas sendo por conta da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a.  O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por servidor 
devidamente designado pela administração pública. 

b.  A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a qualidade e entrega do objeto, a fim de 
possibilitarem a aplicação das penalidades previstas. 
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c.  Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato, 

bem como dirimir qualquer duvida e pendencia que surgirem no curso de sua execução, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas, ou problemas observados.  
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Porto Alegre do Norte – MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

8.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o 
presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na 

presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
São José do Xingu/ MT,    de                de          . 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU 
SANDRO JOSE LUZ COSTA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 
......NOME DA EMPRESA........ 

Sócio Diretor (proprietário) 
CONTRATADA 

 
 

FISCAL DO CONTRATO 

 
FISCAL DO CONTRATO SUPLENTE 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 

Assinatura:_______________________   Assinatura:_____________________ 
Nome:       Nome: 

CPF n.º         CPF n.º   
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

  

 

 Ref> Pregão Eletrônico Nº. 00X/2025 

 
 

A empresa ______________, inscrita no CNPJ nº_________________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) ____________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

nº _____________e do CPF nº ________________, DECLARA, para efeito de participação no licitatório 

pertinente a Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT, que: 
 

a) Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame; 
b) No quadro societário da empresa não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim 

ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção.  
c) Em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e inciso VI do 

artigo, 68 da Lei 14.133/2021, DECLARAMOS que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, 
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 

16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz e em nenhuma hipótese, 
menores de 14 (quatorze) anos - Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos 

na condição de aprendiz deverá declarar expressamente. 

d) Que recebemos todos documentos e tomamos conhecimento minucioso de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e declaramos ainda que 

não temos qualquer dúvida sobre o objeto a ser licitado e nos julgamos capaz de executar o serviço 
caso seja adjudicatária do objeto desta licitação. 

e) Que a não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista sendo de inteira responsabilidade do Contratado 
a fiscalização dessa vedação; (Art. 18, XII, Lei 12.919/2013) 

  
 

 
 

________________________, ____ de _______ de 2025. 

 
 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V – (MODELO) CARTA PROPOSTA 

 

Ref> Pregão Eletrônico Nº. 002/2025 
Realização: ---/---/2025 às 08:30 (horário de Brasília)  

 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Campo 
Obrigatório 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 

ITEM COD. DESCRIÇÃO MARCA UN QTD VALOR UNIT. 
VALOR 

TOTAL 

        

Declaro que estão inclusas no valor orçado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, todos gastos com 
transporte e entregas do objeto. 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo de execução e Pagamento: Conforme Edital. 

IMPORTANTE: 

Obs. 1.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços 
ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

Local e data. 

Nome do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO – ITEM 9.12.1 – ALÍNEA B e C 

(papel timbrado da empresa) 
 
 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 

 
 

Ref> Pregão Eletrônico Nº. 00X/2025 

 
 

 
A Empresa ____________________, inscrita no CNPJ Nº______________ e Insc. Estadual 

Nº______________, sediada __________________, por intermédio do seu representante legal o Srº(a) 

__________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG Nº ______________________ e do CPF 
Nº _____________________, DECLARA, para efeito de participação no licitatório pertinente à PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 00X/2025 da Prefeitura Municipal de São José do Xingu -MT, declara que o veículo 
ofertado possui a garantia de 12 (doze) meses e ainda que possui assisntência técnica no Estado do Mato 

Grosso nos seguintes endereços: 

 
*** 

 
 

Data: ......../ ........./ ......... 
 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

  

mailto:prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de São José do Xingu 

CNPJ: 37.465.317/0001-03 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Av. Mauro Pires Gomes, nº 41– São José do Xingu/MT 
Fone: (66)3568-1109 - E-mail: prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br 

 

 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE ME (Microempresa) e EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

 
Ref> Pregão Eletrônico Nº. 00X/2025 

 
 

 
A Empresa ____________________, inscrita no CNPJ Nº______________ e Insc. Estadual 

Nº______________, sediada __________________, por intermédio do seu representante legal o Srº(a) 

__________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG Nº ______________________ e do CPF 
Nº _____________________, DECLARA,  sob as penas da Lei que é (Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 
2006.  

 

 
Local e Data 

Assinatura do Representante Legal 
CNPJ 
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